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ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - ITR

Exercício: 2002

ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE E UTILIZAÇÃO
LIMITADA/RESERVA LEGAL - ATO DECLARATORIO AMBIENTAL -
OBRIGATORIEDADE - A partir do exercício de 2001, sendo obrigatória,
por expressa previsão legal, a utilização do Ato Declaratório Ambiental
(ADA), toma-se indispensável que o contribuinte comprove que informou ao
lbama ou a órgão conveniado, tempestivamente, a existência das áreas de
preservação permanente e de utilização limitada/reserva legal que pretende
excluir da base de cálculo do ITR.

ÁREA DE RESERVA LEGAL - AVERBAÇÃO - OBRIGATORIEDADE -
As áreas de reserva legal, para fins de redução no cálculo do Imposto sobre a
Propriedade Territorial Rural, devem estar averbadas no Registro de Imóveis
competente até a data de ocorrência do fato gerador.

Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os Membros do Colegiado, pelo voto de qualidade, em NEGAR
provimento ao recurso, nos termos do voto da Relatora. Vencidos os Conselheiros Sandra
Machado dos Reis, Júlio Cezar da Fonseca Furtado e Marcelo Magalhães Peixoto, que davam
provimento ao recurso.

AMARYLLES REINALDI E HENRIQUES RESENDE - Presidente e
Relatora.

EDITADO EM: 16/04/2010



Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros Amarylles Reinaldi e
Henriques Resende (Presidente), Marcelo Magalhães Peixoto (Vice-Presidente), Tânia Mara
Paschoalin, Sandro Machado dos Reis, José Evande Carvalho Araujo (Suplente convocado) e
Julio Cezar da Fonseca Furtado.

Relatório

AUTUAÇÃO

Contra a contribuinte acima identificada foi lavrado o Auto de Infração de fls.
01 a 09, referente a Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR), exercício 2002,
formalizando a exigência de imposto suplementar no valor de R$1.075,58, acrescido de multa
de oficio e juros de mora, relativo ao imóvel rural "Projeto Gongo Soco", localizado no
município de Barão de Cocais/MG, NIRF — Número do Imóvel na Receita Federal —
1.620.286-4.

A autuação foi assim resumida no relatório do acórdão de primeira instância
(fls. 114):

"A ação fiscal, proveniente dos trabalhos de revisão da
DITR/2002 (fls. 10/11 e 13/14), iniciou-se com o termo de
intimação de fls. 12, recepcionado em 31/10/2006, para a
contribuinte apresentar matricula do imóvel com a averbação da
área de reserva legal e o Ato Declaratório Ambiental - ADA do
113AMA.

Em atendimento, a requerente anexou a correspondência e os
documentos de prova de fls. 15/21.

' Na análise desses documentos e da DITR/2002, a autoridade
fiscal lavrou o citado auto de infração, com a glosa parcial das
áreas declaradas de utilização limitada (224,6 ha) e de
preservação permanente (133,5 ha), reduzidas para 165,3 ha e
51,4 ha, respectivamente, com o conseqüente aumento das áreas
tributável/aproveitável, da aliquota de cálculo, pela redução do
GU, e do VTN tributável, tendo sido apurado imposto
suplementar de R$ 1.075,58, conforme demonstrativo de fls. 08."

IMPUGNAÇÃO

Cientificada do lançamento, a contribuinte apresentou a impugnação (fls. 26
a 35), acatada como tempestiva. Alegou, consoante relatório do acórdão de primeira instância
(fls. 114 e 115):

"- de inicio, discorre brevemente sobre o objeto social da
empresa e o procedimento fiscal, desse discordando;

- as áreas de preservação permanente e utilização limitada
foram informadas na DITR/2002, por equivoco, com 133,5 ha e
224,6 ha, respectivamente; no entanto, o imóvel possui áreas de
preservação permanente de 107,0 ha e utilização
limitada/reserva legal de 249,59 ha, conforme recente medição
mais precisa por GPS, a serem consideradas pela fiscalização,
nos termos do art.I4 da Lei n° 9.393/1996 e com base no
principio da verdade material; transcreve magistério de James
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Marins e jurisprudência do Conselho de Contribuintes, para
convalidar seus argumentos;

- a Lei 9.393/1996 não fixou qualquer condição para que as
áreas ambientais fossem excluídas da tributação, sendo
desnecessárias a apresentação do ADA e averbação da área de
reserva legal, para tanto;

- afirma que a exigência do ADA, para excluir as referidas áreas
da base de cálculo do 1TR, não tem amparo legal; transcreve
acórdãos do CC, do TRF-1" Região e do STJ, para embasar esse
entendimento;

Ao final, requer seja julgada procedente esta impugnação, com.
base nas informações prestadas, cancelando-se o lançamento
objeto da presente autuaçao."

ACÓRDÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

A ia TURMA/DRJ-BRASILLVDF, conforme Acórdão de fls. 113 a 118,
julgou procedente o lançamento.

Os fundamentos da decisão de primeira instância estão consubstanciados na
seguinte ementa:

"ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE
TERRITORIAL RURAL - ITR

Exercício: 2002

DAS ÁREAS DE RESERVA LEGAL E DE PRESERVAÇÃO
PERMANENTE.

Para fins de exclusão do 1TR/2002, as áreas declaradas de
utilização limitada e de preservação permanente, parcialmente
glosadas pela autoridade fiscal, deveriam ter o protocolo do
requerimento tempestivo do Ato Declarató rio Ambiental - ADA,
além da averbação tempestiva da reserva legal.

Lançamento Procedente"

RECURSO AO CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS
FISCAIS (CARF)

Cientificada da decisão de primeira instância em 09/10/2007 (fls. 119-verso),
a contribuinte, por intermédio de representante (Procuração às fls. 37 a 39) apresentou, em
08/11/2007, o Recurso de fls. 121 a 133, reafirmando, basicamente, os argumentos da
impugnação.

O processo foi distribuído a esta Conselheira, numerado até as fls. 135, a
saber, Termo de Encaminhamento de Processo emitido pelo então Terceiro Conselho de
Contribuintes.

É o Relatório.
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Voto

Conselheira A/vIARYLLES REINALDI E HENRIQUES RESENDE

O recurso é tempestivo e atende às demais condições de admissibilidade,
portanto merece ser conhecido.

No caso, a contribuinte defende que é prescindível a utilização do ADA para
excluir as áreas de preservação permanente e reserva legal da base de cálculo do ITR. Quanto
às áreas de reserva legal, argumenta que não há necessidade de sua averbação à margem da
matricula do imóvel.

Registre-se que a obrigatoriedade de utilização do ADA para fins de redução
do valor a pagar do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural, está prevista no art. 17-0,
§1°, da Lei n°6.938, de 31 de agosto de 1981, com redação dada pela Lei 10.165, de 27 de
dezembro de 2000:

"Art. 17-0. Os proprietários rurais que se beneficiarem com
redução do valor do Imposto sobre a Propriedade Territorial
Rural — 17R, com base em Ato Declaratário Ambiental - ADA,
deverão recolher ao 113AM4 a importância prevista no item 3.11
do Anexo VII da Lei n°9.950, de 29 de janeiro de 2000, a titulo
de Taxa de Vistoria (Redação dada pela Lei n°10.165. de 2000)

§ 1°,4. A Taxa de Vistoria a que se refere o caput deste artigo
não poderá exceder a dez por cento do valor da redução do
imposto proporcionada pelo ADA (incluído nela Lei n° 10.165.
de 2000)

§1°. A utilização do ABA para efeito de redaçâo do valor a
pagar do na? e obrizatária. (Redação dada pela Lei n°10.165,
de 2000)' (grifos acrescidos)

Quer dizer, a partir do exercício 2001 a utilização do ADA é um dos
requisitos legais para que algumas áreas especificadas na legislação não sejam tributadas pelo
ITR, não importando se são as áreas de utilização limitada (Reserva Legal, Reserva Particular
do Patrimônio Natural — RPPN ou área declarada de Interesse Ecológico) ou as de Preservação
Permanente.

Infere-se, portanto, que essa foi a forma escolhida pela Administração
Pública para evitar distorções e assegurar que a exclusão do crédito tributário está em
consonância com a realidade material do imóvel.

Vale dizer que a protocolização do ADA marca a data em que o
contribuinte/interessado comunica ao órgão oficial de fiscalização ambiental a existência de
áreas de interesse ambiental em seu imóvel rural e, em última análise, solicita que tais áreas
sejam reconhecidas como tal pelo Poder Público inclusive para fins de redução do valor do
ITR.
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Nesse contexto, por óbvio, deve haver prazo para a protocolização do
formulário do ADA. Se tal prazo não for expressamente estabelecido em Lei, a rigor, ele
expiraria na data de ocorrência do fato gerador, no caso do ITR, r de janeiro de cada
exercício.

Ocorre que o Decreto n° 4.382, de 19 de setembro de 2002, Regulamento do
ITR, determina:

"Art. 10. Área tributável é a área total do imóvel, excluídas as
áreas:

1- de preservação permanente (.);

§ 2°Á área total do imóvel deve se referir à situação existente na
data da efetiva entrega da Declaração do Imposto sobre a
Propriedade Territorial Rural — DITR.

§ 3° Para fins de exclusão da área tributável, as áreas do imóvel
rural a que se refere o caput deverão:

I - ser obriaatoriamente informadas em Ato Declaratório
Ambiental - ADA, protocolado pelo sujeito Passivo no Instituto
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais
Renováveis - IBAMA, nos prazos e condições fixados em ato
normativo (Lei n° 6.938, de 31 de agosto de 1981, art. 17-0, §
5°, com a redação dada pelo art. 1° da Lei n°10.165, de 27 de
dezembro de 2000); e

(grifos acrescidos)

Ora, para o exercício em questa°, tal prazo estava estabelecido na IN SRF
60, de 6 de junho de 2001, art. 17, inc. II, a seguir:

"Art. 17. Para fins de apuração do 1TR, as áreas de interesse
ambiental, de preservação permanente ou de utilização limitada,
serão reconhecidas mediante ato do !barna ou órgão delegado
por convênio, observado o seguinte:

1 - as áreas de reserva legal e de servidão florestal, para fins de
obtenção do ato declarató rio do lhama, deverão estar averbadas
à margem da inscrição da matrícula do imóvel no registro de
imóveis competente, conforme preceitua a Lei no 4.771, de 1965;

II - o contribuinte terá o prazo de seis meses, contado a partir
da data final da entrega da DITR, para protocolizar
requerimento do ato declarató rio junto ao lhama;

1 H - se o contribuinte não requerer, ou se o requerimento não for
deferido pelo 'bania, a Secretaria da Receita Federal fará
lançamento suplementar, recalculando o ITR devida" (grifos
acrescidos)

Registre-se, contudo, que o ADA não caracteriza obrigação acessória, uma
vez que a sua exigência não está vinculada ao interesse da arrecadação ou da fiscalização de
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tributos, nem se converte, caso não apresentado ou não requerido a tempo, em penalidade
pecuniária, definida no art. 113, §§ 2° e 3°, da Lei n° 5.172, de 1966 (Código Tributário
Nacional — CTN). Quer dizer, a ausência do ADA não enseja multa regulamentar - o que
ocorreria caso se tratasse de obrigação acessória -, mas sim incidência do imposto, como no
caso.

Aqui, além de a interessada não ter providenciado o ADA tempestivamente,
no tocante à área de reserva legal em litígio, há outro óbice a que se acate o beneficio
pretendido, qual seja, a falta de averbação à margem da matrícula do imóvel. Tal exigência
igualmente está prevista em lei, mais precisamente no Código Florestal, Lei n°4.771, de 15 de
setembro de 1965, art. 16, § 8°, com a redação dada pela MP n° 2.166-67, de 24 de agosto de
2001:

"Art.16. As florestas e outras formas de vegetação nativa,
ressalvadas as situadas em área de preservação permanente,
assim como aquelas não sujeitas ao regime de utilização
limitada ou objeto de legislação especifica, são suscetíveis de
supressão, desde que sejam mantidas, a título de reserva legal,
no mínimo: (Redação dada pela Medida Provisória n° 2.166-67,
de 2001) (Regulamento)

§8° A área de reserva legal deve ser averbado à margem do
inscrição de matricula do imóvel, no registro de imóveis
competente, sendo vedada a alteração de sua destinação, nos
casos de transmissão, a qualquer título, de desmembramento ou
de retificação da área, com as exceções previstas neste Código.
(Incluído pela Medida Provisória n°2.166-67, de 2001)" (grifos
acrescidos)

Vale destacar que, consoante art. 1.227 do Código Civil, "os direitos reais
sobre imóveis constituídos, ou transmitidos por atos entre vivos, só se adquirem com o registro
no Cartório de Registro de Imóveis dos referidos títulos (ara. 1.245 a 1.247), salvo os casos
expressos neste Código". Quer dizer, somente a partir da averbação da área de reserva legal é
que as limitações administrativas impostos pela lei a tais áreas, a exemplo da proibição do corte
raso, se operam em sua plenitude, tendo efeito erga omnes. Vê-se, portanto, que a exigência em
questão não é uma mera formalidade, mas verdadeiro ato constitutivo.

Tal entendimento, inclusive, vem prevalecendo na Câmara Superior de
Recursos Fiscais deste Conselho. Por oportuno, confira-se a ementa da Ac. 9202-00.159, da 2'
Turma, proferido em sessão de 18 de agosto de 2009, o qual teve o ilustre Conselheiro Julio
Cesar Vieira Gomes como redator-designado:

"ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE
TERRITORIAL RURAL - ITR

Frercício: 2002

ÁREA DE UTILIZAÇÃO LIMITADA - RESERVA LEGAL.
AVERBAÇÃO. ATO CONSTITUTIVO.

A averbação no registro de imóveis da área eleita pelo
proprietário/possuidor é ato constitutivo da reserva legal;
portanto, somente após a sua prática é que o sujeito passivo
poderá excluí-la da base de cálculo para apuração do IIR.
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Recurso especial provido."

Portanto, os argumentos da contribuinte não afastam o acerto do lançamento
e da decisão de primeira instância.

Por fim, no tocante às jurisprudências citadas, cumpre registrar que essas não
vinculam as decisões prolatadas por este Colegiado.

Diante do exposto, voto por negar provimento ao recurso.

Sala das Sessões, 10 de março de 2010.

AMARYLLES REINALDI E HENRIQUES RESENDE - Relatora


